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Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do MAJ ADMIL 09297690, Paulo Jorge Mesquita Pereira.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Portaria n.o 536/2007

Por portaria de 4 de Junho de 2007 do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, n.o 1, alínea c), e 240.o do referido
Estatuto, o CAP ADMIL 09297690, Paulo Jorge Mesquita Pereira.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 4 de Janeiro
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do MAJ ADMIL 12183492, Jaime Francisco Correia Grilo.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Portaria n.o 537/2007

Por portaria de 4 de Junho de 2007 do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, n.o 1, alínea c), e 240.o do referido
Estatuto, o CAP TM 17342788, Henrique Martins dos Santos Cunha.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 2 de Março
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do MAJ TM 05491586, Luís António Salomão de Carvalho.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Portaria n.o 538/2007

Por portaria de 4 de Junho de 2007 do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, n.o 1, alínea c), e 240.o do referido
Estatuto, o CAP TM 05491586, Luís António Salomão de Carvalho.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 2 de Março
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

Mantém a situação de adido ao quadro, pelo que, nos termos do
artigo 191.o do EMFAR, não encerra a vaga.

Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial
à esquerda do MAJ TM 01599292, Paulo Jorge Jacob Branco.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Portaria n.o 539/2007

Por portaria de 4 de Junho de 2007 do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, n.o 1, alínea c), e 240.o do referido
Estatuto, o CAP TM 01599292, Paulo Jorge Jacob Branco.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 25 de Janeiro
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do MAJ TM 04124390, José Carlos Reimão Teixeira.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

Portaria n.o 540/2007

Por portaria de 4 de Junho de 2007 do general Chefe do Estado-
-Maior do Exército, foi promovido ao posto de major, nos termos
do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do EMFAR,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas nos artigos 56.o, 217.o, n.o 1, alínea c), e 240.o do referido
Estatuto, o CAP TM 04124390, José Carlos Reimão Teixeira.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto desde 16 de Janeiro
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos ven-
cimentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória
do novo posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei
n.o 328/99, de 18 de Agosto.

É promovido para o quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidade do seu quadro especial

à esquerda do MAJ TM 14260990, António Martins Limão de Oliveira
Jarmela.

12 de Junho de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel P.
Esperança da Silva, COR INF.

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.o 541/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que os oficiais
em seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai
indicado, nos termos do n.o 4 do artigo 165.o, do n.o 1 do artigo 183.o
e da alínea a) do artigo 216.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais e especiais de
promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea e) do n.o 1 do
artigo 217.o e no n.o 6 do artigo 253.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais PILAV:

Coronel:

TCOR PILAV ADCN 033948-C, Raimundo Manuel Lourenço
Ferreira — MILREP.

TCOR PILAV ADCN 043525-C, Henrique Ferreira Lopes — SHA-
PE-M.

TCOR PILAV Q 049837-J, Luís Pedro Durães — BA 6.

Os dois primeiros oficiais mantêm-se na situação de adido em comis-
são normal, ao abrigo do artigo 191.o do EMFAR, e o terceiro oficial,
preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
sagem à situação de reserva do COR PILAV 035195-E Luís Manuel
Coelho Henriques Antunes, verificada em 21 de Maio de 2007.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 21 de
Maio de 2007.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

21 de Maio de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Portaria n.o 542/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que os oficiais
em seguida mencionados sejam promovidos ao posto que lhes vai
indicado, nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea a) do
artigo 216.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satis-
fazerem as condições gerais e especiais de promoção estabelecidas
no artigo 56.o, na alínea e) do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 6 do
artigo 253.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais PILAV:

Coronel:

TCOR PILAV ADCN 049806-J, Joaquim Filipe Rodrigues Ben-
tes — MILREP.

TCOR PILAV ADCN 049840-J, Alberto Luciano Mar-
tins — EMUE.

TCOR PILAV SUPRA 043526-A, Luís Manuel Ferreira Trin-
dade — COFA.

Os primeiros dois oficiais mantêm-se na situação de adido em comis-
são normal, ao abrigo do artigo 191.o do EMFAR, e o terceiro oficial
preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pas-
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sagem à situação de reserva do COR PILAV 035190-D José Carlos
Faria Antunes, verificada em 25 de Maio de 2007.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 25 de
Maio de 2007.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

25 de Maio de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.o 14 696/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea b) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as con-
dições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea c) do n.o 1 e no n.o 2 do artigo 263.o e no n.o 4 do artigo 279.o
do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos MELECA:

Sargento-chefe:

SAJ MELECA Q (032057-K) Fernando Jorge da Costa Garcia,
BA 1.

Preenche a vaga de SCH MELECA que, nos termos do n.o 5 do
artigo 165.o do EMFAR, se encontrava transitoriamente ocupada pelo
SAJ MELECA (059587-L) Armando de Assunção Jorge Fernandes,
o qual passa a preencher a vaga de SAJ MELECA deixada em aberto
por esta promoção.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 18 de Março
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

9 de Abril de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.

Despacho n.o 14 697/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 262.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazer as
condições gerais e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o,
na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no n.o 3 do artigo 279.o do
mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos SAS:

Sargento-ajudante:

1SAR SAS Q 048994-J, Carlos Manuel de Jesus Garrudo — DP.

Preenche a vaga em aberto no respectivo quadro especial pela pro-
moção ao posto imediato do SAJ SAS 020805-B, João José Fernandes
Freire, verificada em 15 de Maio de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 15 de Maio
de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto, tendo direito a 5 pontos de diferencial ao abrigo da
conjugação dos n.os 2, 3 e 4 do mesmo artigo.

22 de Maio de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.

Direcção de Pessoal

Despacho n.o 14 698/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto

dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setem-
bro, considerando o n.o 2 do artigo 3.o do mesmo diploma:

Quadro de sargentos ABST:

SCH ABST Q (013780-E) Horácio da Cruz Nunes Branco, DMA.

Conta esta situação desde 7 de Maio de 2007.

7 de Maio de 2007. — Por subdelegação do Comandante de Pessoal
da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves, MGEN/PILAV.

Despacho n.o 14 699/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado passe à situação de reserva, por declaração
expressa, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 do artigo 152.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelos Decre-
tos-Leis n.os 197-A/2003, de 30 de Agosto, e 166/2005, de 23 de Setem-
bro, e considerando os n.os 3 e 6 do artigo 3.o do mesmo diploma:

Quadro de sargentos SAS:

SCH SAS Q 031844-C, José Manuel Saraiva Simões, CRM.

Conta esta situação desde 15 de Maio de 2007.

15 de Maio de 2007. — Por subdelegação do Comandante de Pes-
soal da Força Aérea, após delegação do Chefe do Estado-Maior da
Força Aérea, o Director, Américo Vilarinho Fernandes Alves,
MGEN/PILAV.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 14 700/2007

Ao abrigo do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho,
exonero, a seu pedido, a licenciada Maria de Fátima Pereira Paulo
Duarte das funções para que foi nomeada por despacho de 22 de
Maio de 2007, com efeitos a partir de 15 de Junho de 2007.

15 de Junho de 2007. — O Ministro da Administração Interna, Rui
Carlos Pereira.

Despacho n.o 14 701/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 252/92,
de 19 de Novembro, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 316/95, de 28 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 213/2001, de 2 de Agosto, conjugado com os artigos 3.o, n.o 1,
e 4.o da Portaria n.o 948/2001, de 3 de Agosto, nomeio Sérgio Monteiro
Cunha Viana para exercer as funções de adjunto do gabinete de apoio
pessoal da governadora civil de Faro, com efeitos a partir de 1 de
Junho.

20 de Junho de 2007. — O Ministro da Administração Interna, Rui
Carlos Pereira.

Despacho n.o 14 702/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 252/92,
de 19 de Novembro, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 316/95, de 28 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 213/2001, de 2 de Agosto, conjugado com os artigos. 3.o, n.o 1,
e 4.o da Portaria n.o 948/2001, de 3 de Agosto, nomeio Maria Paula
de Moura Murtinha Dias Ferreira para exercer as funções de secretária
do gabinete de apoio pessoal da governadora civil de Faro, com efeitos
a partir de 1 de Junho.

20 de Junho de 2007. — O Ministro da Administração Interna, Rui
Carlos Pereira.

Despacho n.o 14 703/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 252/92,
de 19 de Novembro, com as alterações que lhe foram introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 316/95, de 28 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 213/2001, de 2 de Agosto, nomeio o major de cavalaria da GNR
Carlos Jorge dos Santos Silva Gomes para exercer, em regime de




